
20 de Agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
CREDENCIAMENTO N° 003/2018

INEXIGIBILIDADE Nº 036/2019

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Malhada, Estado da Bahia, 
sub assinada, constituída através do Decreto 004/2019 de 10/01/2019, no uso de suas atribui-
ções legais, e, após verificação do parecer jurídico favorável, tendo em vista a conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, baseando-se no “caput” do art. 
25, decide ADJUDICAR o objeto do Credenciamento tombado sob o nº 003/2018, cujo objeto 
refere-se a contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, médico da família, especialistas, exames, consultas, cirurgias, enfer-
meiros, odontólogos, fisioterapeutas, farmacêuticos, nutricionistas, psicólogos, educador físico, 
assistente social, e/ou outros profissionais, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da rede pública de saúde do Município de Malhada/Bahia, ao profissional:

Assim, submetemos a V. Ex.ª o presente processo para homologar, se assim entender, o
parecer.

Malhada – BA, 12 de Agosto de 2019.

João Batista Pereira de Souza
Presidente - CPL

Decreto Mun. nº 004/2019

Cleandson Amilcar Aguiar Cardoso
Membro - CPL

Decreto Mun. nº 004/2019

Robson Roberto Pedrosa da Silva
Membro - CPL 

Decreto Mun. nº 004/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO N° 003/2018

INEXIGIBILIDADE Nº 036/2019

O Prefeito Municipal de Malhada, Estado da Bahia, Sr.º Valdemar Lacerda Silva Filho, 
usando de suas atribuições legais e, face às justificativas apresentadas pela Comissão Per-
manente de Licitação, e, depois de analisado o parecer jurídico, considerando a legalidade do 
procedimento relativo ao Credenciamento Nº 003/2018, baseando-se no “caput” do art. 25 da 
Lei 8.666/93, HOMOLOGO a presente, cujo objetivo é a contratação de pessoas físicas e/ou 
jurídicas para a prestação de serviços médicos através de clínicos gerais, médico da família, 
especialistas, exames, consultas, cirurgias, enfermeiros, odontólogos, fisioterapeutas, farma-
cêuticos, nutricionistas, psicólogos, educador físico, assistente social, e/ou outros profissionais, 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública de saúde do 
Município de Malhada/Bahia, ao profissional:

Malhada - Bahia, 12 de Agosto de 2019.

Valdemar Lacerda Silva Filho
Prefeito Municipa

EXTRATO DE CONTRATO
CREDENCIAMENTO N° 003/2018

INEXIGIBILIDADE Nº 036/2019

Contrato: 042/2019-FMS
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado (a): WESLEY CARNEIRO SILVA
CNPJ/CPF.: 032.281.985-70
Endereço: Av. José Carlos Marques, S/N, Centro, Tanque Novo - BA, CEP. 46.580-000
Objeto: Contrato de credenciamento, visando à prestação de serviços de enfermagem
no Hospital Municipal São Geraldo, desempenhando as funções de
Enfermeiro e Coordenador, segundo as necessidades dos serviços públicos
de saúde do Município de Malhada - Bahia, devendo o contratado exercer
suas atividades de acordo com os critérios e diretrizes normatizadas e
aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria
Municipal de Saúde, Conforme Edital de Credenciamento Nº 003/2018.
PROFISSIONAL CREDENCIADO: WESLEY CARNEIRO SILVA, CPF Nº
032.281.985-70, RG Nº 1190050935 – SSP/BA, COREM/BA Nº 459.826.
Base Legal: Art. 25, caput a Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações
posteriores.
Valor Mensal: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Valor Global: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Prazo: 05 (cinco) meses
Dotação Orçamentária: Proj./Ativ.: 2.039 - Elemento de despesa: 33.90.36.00.
Data da Assinatura: 12 (doze) de Agosto de 2019
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Malhada, Valdemar Lacerda Silva Filho; P/ Fundo
Municipal de Saúde de Malhada, Ginaldo Gomes Silva; P/ Wesley Carneiro
Silva.


